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Número: 5021811-25.2021.8.08.0024 
 

Classe: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 Órgão julgador: Vitória - Comarca da Capital - Vara de Recuperação Judicial e Falência 

 Última distribuição : 05/10/2021 

 Valor da causa: R$ 10.000,00 

 Assuntos: Autofalência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

J ZOUAIN E CIA LTDA (REQUERENTE) CREDIBILITA ADMINISTRACAO JUDICIAL E SERVICOS

LTDA (ADMINISTRADOR JUDICIAL)

EDSON LOURENCO FERREIRA (ADVOGADO)

JORGE ZOUAIN (AUTOR) RUDOLF JOAO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO)

ACLE ZOUAIN FILHO (AUTOR) RUDOLF JOAO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

(CUSTOS LEGIS)

MINISTERIO DA FAZENDA (INTERESSADO)

ESTADO DO ESPIRITO SANTO (INTERESSADO)

MUNICIPIO DE GUARAPARI (INTERESSADO)

MUNICIPIO DE ANCHIETA (INTERESSADO)

MUNICIPIO DE CARIACICA (INTERESSADO)

REAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

(INTERESSADO)

CHARLES SANT ANA ALVES registrado(a) civilmente como

CHARLES SANT ANA ALVES (ADVOGADO)

THIAGO GOBBI SERQUEIRA registrado(a) civilmente como

THIAGO GOBBI SERQUEIRA (ADVOGADO)

CEREAIS DO NICO LTDA (CREDOR) FABIANA FERREIRA NASCIMENTO PORTO (ADVOGADO)

USINA PAINEIRAS SOCIEDADE ANONIMA (CREDOR) SAMUEL GONCALVES MOTHE (ADVOGADO)

LUCIANA VALVERDE MORETE (ADVOGADO)

CLARISSA SANDRINI MANSUR (ADVOGADO)

MARCOS SANTOS MOZELI (ADVOGADO)

AMBEV S.A. (CREDOR) JOSE ALBERTO BETTENCOURT DA CAMARA GRACA

(ADVOGADO)

ERICK OTTO SPRINGER (ADVOGADO)

SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A

(CREDOR)

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (ADVOGADO)

BRINOX METALURGICA SA (CREDOR) NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES registrado(a)

civilmente como NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(ADVOGADO)



PEPSICO DO BRASIL LTDA (CREDOR) MICHELL IBANEZ CORDEIRO (ADVOGADO)

DANIELLE ALESSANDRA SILVERIO (ADVOGADO)

ALEXANDRE LEANDRO MIORIN (ADVOGADO)

AUDREY YUMI SHIMABUKURO (ADVOGADO)

PEDRO FELIPE MONTEIRO DE VASCONCELOS

RODRIGUEZ (ADVOGADO)

FERNANDO DE CAMARGO PRADO (ADVOGADO)

RAFAELA FORTES LUYTEN (ADVOGADO)

TATIANE PICCOLI BARCARO (ADVOGADO)

VINICIUS ANTONIO CICERO TEGAO DE SOUZA

(ADVOGADO)

MULTIPLA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

(CREDOR)

JOSE CARLOS CEOLIN JUNIOR (ADVOGADO)

IGOR EMANUEL DA SILVA GOMES (ADVOGADO)

GABRIELA OGGIONI (ADVOGADO)

DIOMAR ROSSI (CREDOR) ADRIANO CHAVES BRAGA registrado(a) civilmente como

ADRIANO CHAVES BRAGA (ADVOGADO)

LUCIENE FREITAS DA SILVA (CREDOR) ADRIANO CHAVES BRAGA registrado(a) civilmente como

ADRIANO CHAVES BRAGA (ADVOGADO)

JOSE BARRETO FILHO (CREDOR) ADRIANO CHAVES BRAGA registrado(a) civilmente como

ADRIANO CHAVES BRAGA (ADVOGADO)

REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA. (CREDOR) JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL S/A (CREDOR) PAULO CESAR BUSATO (ADVOGADO)

NATÁLIA RODRIGUES MARTINS (ADVOGADO)

FRIGORIFICO CARIACICA S.A. (CREDOR) THIAGO FERREIRA SIQUEIRA (ADVOGADO)

GABRIEL GOMES PIMENTEL (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIRA SILVA (ADVOGADO)

MARTINA VAREJAO GOMES (ADVOGADO)

MINERVA S.A. (CREDOR) FRANKLIN SALDANHA NEIVA FILHO (ADVOGADO)

LUIZA NORO AFFONSO (ADVOGADO)

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL (CREDOR)

PATRICIA MEDEIROS ARIAS (ADVOGADO)

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A (CREDOR) PATRICIA MEDEIROS ARIAS (ADVOGADO)

QUIMICA AMPARO LTDA (CREDOR) BENEDITO ANTONIO TADEU ARMIGLIATO GRACIOLA

(ADVOGADO)

CARLOS FERNANDO DE TOLEDO BUENO (ADVOGADO)

THIAGO CHIAVEGATTO IADEROZA (ADVOGADO)

JEFERSON MERES DA SILVA (CREDOR) KARLA BRILHANTE PARADIZO (ADVOGADO)

EDINALVA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS (CREDOR) KARLA BRILHANTE PARADIZO (ADVOGADO)

RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA (CREDOR) RUBENS CAMPANA TRISTAO (ADVOGADO)

RODRIGO CAMPANA TRISTAO (ADVOGADO)

JAGUAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS S.A

(CREDOR)

RODOLFO VINICIUS LENZI (ADVOGADO)

COMERCIAL DE FOSFOROS SAO LUIS LTDA (CREDOR) EDUARDO SOARES LACERDA NEME (ADVOGADO)

FERNANDO HENRIQUE (ADVOGADO)

CADIS CAMPINEIRA DIST DE PROD ALIMENTICIOS LTDA

(CREDOR)

ELIANA DA PENHA LOPES (ADVOGADO)

COMERCIAL DISKPAN LTDA (CREDOR) JUCIARA BRITO CAMARGO (ADVOGADO)

SUPER GLOBO QUIMICA LTDA (CREDOR) GUILHERME DIAS GONTIJO (ADVOGADO)

BRUNO DIAS GONTIJO (ADVOGADO)

FRIGOESTRELA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

(CREDOR)

JORGE HENRIQUE MATTAR (ADVOGADO)

MB5 - COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

(CREDOR)

JOSE MARIA QUEIROZ CETTO (ADVOGADO)



S A A GAZETA (CREDOR) PABLYTO ROBERT BAIOCO RIBEIRO (ADVOGADO)

JULIANE DA SILVA ARAUJO MORAES (ADVOGADO)

WALMIR BARROSO & ADVOGADOS ASSOCIADOS

(CREDOR)

WALMIR ANTONIO BARROSO (ADVOGADO)

THALES MINA VAGO (ADVOGADO)

METALURGICA MOR SA (CREDOR) MARCO ANTONIO BORBA (ADVOGADO)

GUILHERME VALENTINI (ADVOGADO)

ANA PAULA MEDINA KONZEN (ADVOGADO)

REALCAFE SOLUVEL DO BRASIL S A (CREDOR) AFONSO CELSO MATTOS LOURENCO (ADVOGADO)

EDJANEA RIBEIRO PEREIRA (ADVOGADO)

BELMAX COMERCIAL LTDA (CREDOR) LARISSA MAIOLI SANT ANNA (ADVOGADO)

DANIELA XAVIER RIBETT (ADVOGADO)

UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

(CREDOR)

EDUARDO MERLO DE AMORIM (ADVOGADO)

ANDRE ARNAL PERENZIN (ADVOGADO)

LATICINIOS REZENDE LTDA (CREDOR) BERNARDO SA ANTUNES STRAUCH (ADVOGADO)

VIGOR ALIMENTOS S.A (CREDOR) THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

REFRIGERANTES COROA LTDA (CREDOR) GUSTAVO SILVERIO DA FONSECA (ADVOGADO)

MANUELA DE ANGELI SANTANA (ADVOGADO)

JOSIAS RODRIGUES DE AGUIAR (CREDOR) TATIANA BARBOSA DO VALE (ADVOGADO)

AVIVAR ALIMENTOS S/A (CREDOR) RENATO DE ANDRADE GOMES (ADVOGADO)

KOMLOG IMPORTACAO LTDA. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL (CREDOR)

MELISE CEZIMBRA MELLO (ADVOGADO)

ASTRA S A INDUSTRIA E COMERCIO (CREDOR) PATRICIA LEONE NASSUR (ADVOGADO)

M W A COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

(CREDOR)

CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES (ADVOGADO)

COLLAPRINT ROTULOS E ETIQUETAS LTDA (CREDOR) VICTOR QUEIROZ PASSOS COSTA (ADVOGADO)

C. P. ETIQUETAS E ROTULOS LTDA (CREDOR) VICTOR QUEIROZ PASSOS COSTA (ADVOGADO)

FORTBRAS PARTICIPACOES S.A. (CREDOR) NATHALIA KOWALSKI FONTANA (ADVOGADO)

NAZINHA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (CREDOR) ELAINE CASSIA OLIVEIRA E SILVA (ADVOGADO)

ANDERSON DOS ANJOS DUARTE (CREDOR) BEATRIZ DE FREITAS ROMAO (ADVOGADO)

VINHOS VANISUL LTDA (CREDOR) HUGO CALIARI ZENATTO (ADVOGADO)

BRUNA BERTELLI GALIOTTO (ADVOGADO)

DISTRIBUIDORA SPITFIRE LTDA - ME (CREDOR) ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS LIMA (ADVOGADO)

DELAMASSA INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI

(CREDOR)

YASMIN TEREZA DELAZARO ARAUJO ESPIGARIOL

(ADVOGADO)

FERNANDO FONTES RIBEIRO DE REZENDE (ADVOGADO)

HERICK FADINI CARDOSO (ADVOGADO)

NYTANELLA CASAGRANDE PEREIRA (ADVOGADO)

COLORADO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP (CREDOR) HERICK FADINI CARDOSO (ADVOGADO)

NYTANELLA CASAGRANDE PEREIRA (ADVOGADO)

FERNANDO FONTES RIBEIRO DE REZENDE (ADVOGADO)

YASMIN TEREZA DELAZARO ARAUJO ESPIGARIOL

(ADVOGADO)

MAGAZIN GRANDE RIO LTDA (CREDOR) JAQUELINE CARMINATI BURINI (ADVOGADO)

JORGINA ILDA DEL PUPO registrado(a) civilmente como

JORGINA ILDA DEL PUPO (ADVOGADO)

TRIGALI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP (CREDOR) SAMIR FURTADO NEMER (ADVOGADO)

INDUSTRIA DE PANIFICACAO REPRI LTDA (CREDOR) SAMIR FURTADO NEMER (ADVOGADO)

ANDRESSA SOUZA SANTOS (CREDOR) VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA registrado(a) civilmente

como VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

JOEMIO PAULILO LEAL (CREDOR) VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA registrado(a) civilmente

como VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA (ADVOGADO)



CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTER PARK (CREDOR) FREDERICO DOMINGOS ALTREIDER IABLONOWSKY

(ADVOGADO)

FORT FLEX COMERCIAL LTDA (CREDOR) MARCO TULIO RIBEIRO FIALHO (ADVOGADO)

THALYTA SIQUEIRA ARAUJO (CREDOR) VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA registrado(a) civilmente

como VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

BENEDITO RAMALHETE (CREDOR) INGRID PESSOTTI ACETI (ADVOGADO)

LEANDRO SARAIVA DA SILVA (CREDOR) CHARLES SANT ANA ALVES registrado(a) civilmente como

CHARLES SANT ANA ALVES (ADVOGADO)

IESLEN LOPES SANTOS (CREDOR) ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP registrado(a)

civilmente como ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP

(ADVOGADO)

LUCIARA RAMOS DA CRUZ (CREDOR) ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP registrado(a)

civilmente como ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP

(ADVOGADO)

CARLOS CAMARA DOS SANTOS (CREDOR) ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP registrado(a)

civilmente como ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP

(ADVOGADO)

JULIENE TEIXEIRA VICTOR SEMEDO (CREDOR) ANDRE LUIZ TEIXEIRA VICTOR (ADVOGADO)

JOSE DANIEL MARTINS (CREDOR) ANDRE LUIZ TEIXEIRA VICTOR (ADVOGADO)

EDSON GUILHERME DAMASIO (CREDOR) NAIARA SAITH (ADVOGADO)

JAQUELINE DA SILVA MONTEIRO (ADVOGADO)

COMERCIO E REPRESENTACOES CAPIXABA LTDA

(CREDOR)

GUSTAVO SILVERIO DA FONSECA (ADVOGADO)

Itaú Unibanco S.A. (TERCEIRO INTERESSADO) JULIANO RICARDO SCHMITT (ADVOGADO)

IVANEIDE SILVA SOUZA (CREDOR) IEDA TEIXEIRA SENNA (ADVOGADO)

BRUNELLA MARQUES COUTO (ADVOGADO)

JOAO PEDRO DE SOUZA SILVA (CREDOR) CAROLINE GOMES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

FV - DISTRIBUIDORA DE CARNES E PESCADOS - EIRELI

(CREDOR)

MARILENE NICOLAU (ADVOGADO)

PDV DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP

(CREDOR)

MARCELLO GONCALVES FREIRE (ADVOGADO)

MARIA BERNARDETE SIQUEIRA DOS SANTOS (CREDOR) FERNANDO ANTONIO POLONINI (ADVOGADO)

DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS ALIMENTICIAS SA

(CREDOR)

RENATO PERIM (ADVOGADO)

FABIANI APARECIDA ARAUJO DA SILVA TEIXEIRA

(CREDOR)

EMERSON SANTOS PEREIRA registrado(a) civilmente

como EMERSON SANTOS PEREIRA (ADVOGADO)

ISABELLA DE OLIVEIRA ARAUJO (ADVOGADO)

CARLOS HENRIQUE DA COSTA GOMES (ADVOGADO)

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

CLIENTES BRF (CREDOR)

MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS

(ADVOGADO)

BRF S.A. (CREDOR) MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS

(ADVOGADO)

IAGO GUTHIERRES DOS SANTOS (CREDOR) PATRICIA DA COSTA SIMOES registrado(a) civilmente

como PATRICIA DA COSTA SIMOES (ADVOGADO)

MARIA MADALENA SOUSA DE OLIVEIRA (CREDOR) MARCELO S THIAGO PEREIRA (ADVOGADO)

ALINE SILVA SANTOS (CREDOR) MARCELO S THIAGO PEREIRA (ADVOGADO)

PRISCILA MOROZINI BENEVIDES (CREDOR) MARCELO S THIAGO PEREIRA (ADVOGADO)

JOZIMAR CARVALHO TEIXEIRA (CREDOR) ROBERTO CARLOS PORTO registrado(a) civilmente como

ROBERTO CARLOS PORTO (ADVOGADO)

LATICINIOS BELA VISTA LTDA (CREDOR) SAMI ABRAO HELOU (ADVOGADO)

CATUABA INDUSTRIA DE BEBIDAS S/A (CREDOR) JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR (ADVOGADO)

JESSICA DOS ANJOS CARVALHO (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)



LENINE FANTINATO LAYBER DE MORAIS (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

LUCAS FERREIRA DOS SANTOS MARAMBAIA (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

HEBIO ERNESTO MIQUELINE (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

MATHEUS FREITAS SANTOS (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

ELENILDA MARIA JACINTO (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

CARLOS HENRIQUE PEREIRA FILHO (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

ENIVALDA VIEIRA (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

VALDETE CORADELO (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

ROSELI DA ROCHA SANTOS (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

KELLY BARRETO DOS SANTOS (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

EDIVALDO DA SILVA JUNIOR (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

GERALDO LUCIO DE CERQUEIRA (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

INGRID SANTOS GEREMIAS (CREDOR) NICOLLAS EDRICK RAMOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

CARLOS ALEXANDRE GEREMIAS (CREDOR) MICHAEL VIEIRA CANDIDO (ADVOGADO)

GEOVANE LYRA DOMINGOS (CREDOR) GLAUCIA NASCIMENTO SILVA FABRI (ADVOGADO)

MAICON ALAN PEREIRA RAMOS (CREDOR) GLAUCIA NASCIMENTO SILVA FABRI (ADVOGADO)

MARIA DAS GRACAS VAILLAN FERREIRA - ME (CREDOR) ALINE PIMENTEL QUIRINO SOUZA (ADVOGADO)

DIOGO FERREIRA DOS SANTOS (CREDOR) Rochelle Taveira Baptista Otero (ADVOGADO)

NADJA CAMILA SILVA SALAZAR DE JESUS (ADVOGADO)

ROMARIO SIMOES DO NASCIMENTO (CREDOR) Rochelle Taveira Baptista Otero (ADVOGADO)

NADJA CAMILA SILVA SALAZAR DE JESUS (ADVOGADO)

FRIGORIFICO FRILARA LTDA (CREDOR) RAIF OCTAVIO ROLIM DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

PRODUTOS EMBUTIDOS SPERANDIO LTDA (CREDOR) LUIZA DE SOUZA LOPES (ADVOGADO)

JOAO RICARDO PEREIRA TAVARES (CREDOR) RENILSON DA SILVA ALVES registrado(a) civilmente como

RENILSON DA SILVA ALVES (ADVOGADO)

VITORIA LUISA GOMES SANTOS (CREDOR) RENILSON DA SILVA ALVES registrado(a) civilmente como

RENILSON DA SILVA ALVES (ADVOGADO)

LORRANA CRUZ MATOS (CREDOR) RENILSON DA SILVA ALVES registrado(a) civilmente como

RENILSON DA SILVA ALVES (ADVOGADO)

MICAELE GARCIA GOMES (CREDOR) RENILSON DA SILVA ALVES registrado(a) civilmente como

RENILSON DA SILVA ALVES (ADVOGADO)

GABRIEL PINTO DOS SANTOS (CREDOR) RENILSON DA SILVA ALVES registrado(a) civilmente como

RENILSON DA SILVA ALVES (ADVOGADO)

LEONARDO GONCALVES BOMFIM (CREDOR) RENILSON DA SILVA ALVES registrado(a) civilmente como

RENILSON DA SILVA ALVES (ADVOGADO)

CARLA BARRETO DOS SANTOS (CREDOR) FELIPE SILVA LOUREIRO registrado(a) civilmente como

FELIPE SILVA LOUREIRO (ADVOGADO)

GUSTAVO CLEMONEZ ROSA (CREDOR) FELIPE SILVA LOUREIRO registrado(a) civilmente como

FELIPE SILVA LOUREIRO (ADVOGADO)

JEAM CARLOS PARREIRA DAMASCENO (CREDOR) FELIPE SILVA LOUREIRO registrado(a) civilmente como

FELIPE SILVA LOUREIRO (ADVOGADO)

JOSE CARLOS MASCARENHAS (CREDOR) FELIPE SILVA LOUREIRO registrado(a) civilmente como

FELIPE SILVA LOUREIRO (ADVOGADO)

LATICINIOS LIMILK LTDA - EPP (CREDOR)

MILI S/A (CREDOR) JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA (ADVOGADO)

CLARICE BIANCK DA SILVA CARDOSO (CREDOR) CINTHYA BASTOS POLASTRELI (ADVOGADO)

ARTHUR GOMES DA VITORIA (TERCEIRO INTERESSADO)

VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA registrado(a) civilmente

como VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA (CREDOR)

VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA registrado(a) civilmente

como VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

ANTONIO JOSE SILVA DE OLIVEIRA (CREDOR) NELSON BRAGA DE MORAIS (ADVOGADO)

DANONE LTDA (CREDOR) ANDRE BARABINO (ADVOGADO)



PANDURATA ALIMENTOS LTDA (CREDOR) PAULO CELSO EICHHORN (ADVOGADO)
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AÇÃO DE FALÊNCIA 5021811-25.2021.8.08.0024
 
 
 
Juiz de Direito: Dr. Marcos Pereira Sanches
 
 
 

Vistos.
 

1 - ID's 51937666 (Dr. Emerson Santos Pereira OAB/ES 30.568, Dra. Isabella de Oliveira
Araújo - OAB/ES 30.648 e Dr. Carlos Henrique da Costa Gomes - OAB/ES 19.089) e
50153131 (Dra. Glaucia Nascimento Silva Fabri - OAB/ES 30.877): pedidos de habilitação ou
impugnação de crédito não devem ser realizados nos próprios autos da falência, devendo
os respectivos patronos procederem pela distribuição dos pedidos por dependência a este
feito no sistema PJE.
 
Assim, deve o Cartório excluir as referidas petições e seus anexos, intimados os respectivos
subscritores para a correta observância do procedimento acima exposto, certificando-se nos
autos.
 
Fica o Cartório, desde já, autorizado a excluir futuras petições requerendo a habilitação de crédito
no bojo dos autos principais
 
2 - ID's 51845419, 51816521, 51797509, 51698632, 51656843, 50881704, 51135152,
50710199, 50692657, 50332102 e 43028898: ao Cartório para o devido cadastro dos
credores e seus respectivos patronos.
 
3 - ID's 50692657 e 44849690: intimem-se os postulantes para ciência de que a 2ª relação de
credores encontra-se no id 44892210, tendo sido publicada em 02 de setembro próximo
futuro, conforme id 49836674.
 
4 - ID 50332102: não tendo sido possível aferir a quais créditos os postulantes se referem,
intimem-se-os para que especifiquem o pleito.
 
5 - ID 43770172: oficie-se a 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Vitória, nos autos do
processo 5010488-02.2019.4.02.5001, para ciência de que este Juízo já determinou a
criação de incidente para habilitação e classificação dos créditos da União, o qual foi
autuado sob numeração 5022618-74.2023.8.08.0024, já tendo, inclusive, o ente público
federal apresentado a totalidade de seus créditos.
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
Juízo de Vitória - Comarca da Capital - Vara de Recuperação Judicial e
Falência
 Rua Leocádia Pedra dos Santos, nº 80, Enseada do Suá,
Vitória/ESTelefone:(27) 3134-4713 // e-mail: 1 falencia - vitoria @ tjes .
jus . br

Num. 42540689 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA SANCHES - 18/10/2024 16:53:05
https://pje.tjes.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24101816530577400000040549498
Número do documento: 24101816530577400000040549498



Serve a presente como ofício, intruindo-o com cópia integral dos autos do processo
5022618-74.2023.8.08.0024.
 
6 - ID's , 42341120, 43028898, 43850353, 45216299 e 48425760: intime-se a Administradora
Judicial para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.
 
Sobrevindo manifestação, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.
 
7 - ID's 29636813: requer a Administradora Judicial a "retificação do termo legal da falência
para a data do 1º (primeiro) protesto por falta de pagamento, ou seja, até a data do protesto
mais antigo existente em nome da Massa Falida", com o que concordou o Ministério
Público (id 29845516).
 
Os ex-sócios da falida opinaram contrariamente ao pleito (id 34436889).
 
Pois bem.
 
No momento da decretação da quebra da sociedade empresária há a necessidade de fixação de
um termo legal da falência diante da compreensão de que o estado de insolvência da devedora
se instala gradualmente, e é nesse período - instalação da crise econômica - que o sócio pode
praticar atos que acabem prejudicando seus credores, razão pela qual se estabelece um intervalo
em que os atos realizados pela falida são passíveis de investigação.
 
A jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça assim trata o tema:
 

[...] O termo legal da falência estabelece o espaço de tempo imediatamente anterior à
declaração da falência dentro do qual os atos eventualmente praticados pelo falido são
considerados suspeitos de fraude e, por isso, suscetíveis de investigação, podendo vir a
ser declarados ineficazes em relação à massa. [...] (REsp 752.624/PR, Rel. Min. Sidnei
Beneti, 3ª Turma, j. 10.11.2009,DJe 23.11.2009). 
 

Da doutrina de Scalzilli, Spinelli e Tellechea se extrai que:
 

"(...) A função do termo legal é permitir a investigação qualificada dos atos praticados
pelo falido em determinado intervalo de tempo, os quais podem ser considerados como
presumivelmente prejudiciais ao interesses de seus credores. O termo legal tem
relevância fundamental na sistemática de declaração de ineficácia, já que autoriza certos
atos praticados pelo devedor em determinado período antes da decretação da quebra
sejam tidos como ineficazes, desde que previstos na lei, e sem que seja necessário
comprovar a intenção do devedor de fraudar credores ou mesmo o conhecimento, da
contraparte, da crise econômico-financeira do devedor". (Recuperação de Empresas e
Falência. Teoria e Prática na Lei 11.101/2005. 2ª ed. São Paulo: Almedina, 2017, pág.
775).
 

Acerca do prazo a ser efetivamente estabelecido, a Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,
dispõe que:
 

Art. 99. A sentença que decretar a falência do devedor, dentre outras determinações:
 
II – fixará o termo legal da falência, sem poder retrotraí-lo por mais de 90 (noventa)
dias contados do pedido de falência, do pedido de recuperação judicial ou do 1º
(primeiro) protesto por falta de pagamento, excluindo-se, para esta finalidade, os
protestos que tenham sido cancelados; (grifei)
 

Nessa toada, em que pesem as ponderadas considerações dos ex-sócios da falida, o quanto
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requerido pela auxiliar do Juízo decorre da própria Lei de regência da matéria. Noutros termos, o
estabelecimento do termo legal não decorre de deliberação autônoma, mas sim de consectário
legal da quebra levada a efeito. A retroatividade dependerá, única e exclusivamente, da hipótese
de incidência do caso em concreto, conforme tenha ou não ocorrido pedido de falência, pedido de
recuperação judicial ou o 1º (primeiro) protesto por falta de pagamento.
 
Assim, mesmo se a decisão tivesse deixado de consignar o termo legal, nem por isso este
deixaria de existir, sob pena de ensejar falência sem termo legal, o que seria um rematado
absurdo. Somente se não houver protesto é que remanescerá a data do pedido de falência.
 
Nesse sentido, o c. STJ, em situação similar a discutida nos presentes autos, decidiu que o termo
legal da falência apenas terá como referência a data de distribuição do pedido se - e apenas se -
inexistir protesto contra a devedora, verbis: 
 

RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. FALÊNCIA. TERMO LEGAL. AUTOFALÊNCIA.
PEDIDO. NOVENTA DIAS ANTERIORES. 1. Recurso especial interposto contra acórdão
publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos
nºs 2 e 3/STJ). 2. Cinge-se a controvérsia a definir se as hipóteses do artigo 99, II, da Lei
nº 11.101/2005 são taxativas, devendo o marco legal da falência, no caso, ser fixado
levando-se em conta a data do pedido de autofalência. 3. Na hipótese de autofalência,
inexistindo protestos contra a devedora, o termo legal deve ser fixado em até 90
(noventa) dias antes da distribuição do pedido. 4. Recurso especial provido. (STJ,
REsp n. 1.890.290/RS, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma,
julgado em 22/2/2022 - grifei).
 

Assim, seja pela determinação legal, seja pela jurisprudência do c. STJ, o termo legal da falência,
conforme expressamente estabelecido pelo legislador, deve ser de 90 (noventa) dias contados do
requerimento inicial ou do protesto mais antigo, prevalecendo a primeira data entre esses
critérios.
 
Nesse passo, com o fito de aferir a escorreita hipótese de incidência do termo legal que se
adequa à presente ação de falência, oficie-se aos Cartórios de Registros de Protestos da Grande
Vitória para que, caso existentes, encaminhem a este Juízo os protestos averbados em face da
sociedade empresária falida "J. ZOUAIN E CIA. LTDA." (CNPJ's 27.429.844/0001-09,
27.429.844/0002-90, 27.429.844/0003-70, 27.429.844/0005-32, 27.429.844/0006-13,
27.429.844/0007-02, 27.429.844/0008-85, 27.429.844/0009-66, 27.429.844/0010-08
e27.429.844/0011-80), no prazo de 10 (dez) dias.
 
Serve a presente como ofício.
 
Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. 
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